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Florinda Veiga

De: Oscar Manuel Justo Pires <oscar.pires@cm-alcanena.pt>
Enviado: terça-feira, 23 de Agosto de 2016 17:25
Para: Perguntas / Requerimentos
Cc: alice.rosario@cm-alcanena.pt
Assunto: RE: Envio de Requerimento à câmara municipal de alcanena | Requerimento n.º 2135/ 

XIII (1.ª) - AL
Anexos: 2135 anexos.pdf

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República,  
 
Excelência, 
 
Conforme pedido no vosso requerimento supra identificado, incumbe‐me a Sr.ª Presidente da Câmara Municipal de 
Alcanena, Dr.ª Fernanda Asseiceira, de lhe enviar as informações pretendidas relativamente às seguintes tarifas 
sociais: 
 
a) No serviço de abastecimento de água: 
1.            Sistema público de abastecimento de água de âmbito municipal, concessionado; 
2.            De acordo com o artigo 80º do Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água do Concelho de 
Alcanena (anexo I), publicado em Diário da República (Edital nº. 699/2013 ‐ 2ª série – nº. 134 – 15 de julho de 2013) 
o serviço dispõe de tarifa social para cidadãos e famílias de rendimentos mais baixos, e indica a redução em relação 
à tarifa normal. 
O critério de acesso à referida tarifa, bem como de que forma o mesmo pode ser pedido está descrito no artigo 81º 
(anexo II); 
3.            O número de contratos domésticos de abastecimento de água no ano de 2015 era de 6.307 (anexo III). Mais 
se informa que não está aprovado o tarifário, encontrando‐se o mesmo inserido no aditamento ao contrato, 
presente em reunião de câmara em 18/07/2016, que prevê também a adaptação ao Decreto‐Lei 194/2009, de 20 de 
Agosto. 
 
b) No serviço de saneamento: 
1.            Sistema público de saneamento de águas residuais urbanas de âmbito municipal, gestão direta; 
2.            De acordo com o artigo 63º do Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do 
Concelho de Alcanena (anexo IV), publicado em Diário da República (Edital nº. 703/2013 ‐ 2ª série – nº. 134 – 15 de 
julho de 2013) o serviço dispõe de tarifa social para cidadãos e famílias de rendimentos mais baixos, e indica a 
redução em relação à tarifa normal. 
O critério de acesso à referida tarifa, bem como de que forma o mesmo pode ser pedido está descrito no artigo 64º 
(anexo V). 
Segue ainda em anexo (anexo VIII) cópia da estrutura tarifária de saneamento, aplicada no ano de 2015; 
3.            O número de contratos domésticos no ano de 2015 era de 6.307. Destes, 2 estão ao abrigo da referida 
tarifa social (anexo III). 
 
c) No serviço de resíduos urbanos: 
1.            Sistema público de gestão de resíduos urbanos de âmbito municipal, gestão direta; 
2.            De acordo com o artigo 47º do Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos do Concelho de Alcanena 
(anexo VI), publicado em Diário da República (Edital nº. 701 ‐ 2ª série – nº. 134 – 15 de julho de 2013) o serviço 
dispõe de tarifa social para cidadãos e famílias de rendimentos mais baixos, e indica a redução em relação à tarifa 
normal. 
O critério de acesso à referida tarifa, bem como de que forma o mesmo pode ser pedido está descrito no artigo 48º 
(anexo VII). 
Segue ainda em anexo (anexo VIII) cópia da estrutura tarifária de resíduos urbanos, aplicada no ano de 2015; 
3.            O número de contratos domésticos no ano de 2015 era de 6.307. Destes, 2 estão ao abrigo da referida 
tarifa social (anexo III). 
 
Sem outro assunto de momento, com os meus melhores cumprimentos, 
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Óscar Pires 
 

Gabinete de Apoio à Presidência 
Câmara Municipal de Alcanena 
Praça 8 de Maio  
2380-037 Alcanena 
 
968 933 963 
 
 
 
De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt [mailto:Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt]  
Enviada: sexta-feira, 22 de julho de 2016 09:58 
Para: presidencia@cm-alcanena.pt; geral@cm-alcanena.pt 
Assunto: Envio de Requerimento à câmara municipal de alcanena 
 
Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários 
Senhores Deputados, registado com o n.º 2135/XIII/1AL. 
Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 
dias. 
 
Divisão de Apoio ao Plenário 


